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PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível
–  Ação  de  indenização  por  danos
materiais  morais  –  Quitação  de
financiamento – Manutenção indevida de
gravame – Danos morais – Ocorrência –
Desprovimento.

-  Incumbe  à  Instituição  financeira
providenciar  a  solicitação  de  baixa  do
gravame inscrito junto ao DETRAN, após
a quitação integral do financiamento.

-  São  elementos  indispensáveis  para
configurar  a  responsabilidade  e  o
consequente  dever  de  indenizar:  o
ilícito/culpa,  o  dano  e  o  nexo  de
causalidade.

- A manutenção indevida de gravame em
veículo,  mesmo  depois  de  quitado  o
financiamento,  que  acarreta  a
impossibilidade de nova venda, gera dano
moral indenizável.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M,  em Segunda Câmara
Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona, negar  provimento  à
apelação cível, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de
folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível interposta por
BANCO SANTANDER BRASIL S/A,  em face de LINDETE ROMANO DE
OLIVEIRA,  irresignado com a sentença (fls.142/144-v) que, nos autos da
ação  de  indenização  por  danos  materiais  e  morais,  julgou  parcialmente
procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial.

Na  sentença  “a  quo”,  a  magistrada
condenou o promovido,  ora apelante,  a realizar  a liberação eletrônica do
gravame  referente  ao  veículo  descrito  na  exordial,  procedendo-se  à
trasnferência de propriedade do CVR - Certificado de Registro do veículo, no
prazo de 30 dias, arbitrando multa diária de R$ 100, 00 (cem reais) ao dia
até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do §1º do art. 536,
do CPC. Condenou, ainda, solidariamente, os suplicados ao pagamento de
indenização moral no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, por fim, que o
banco réu exiba perante o juízo, os documentos solicitados na exordial, no
prazo de 10 (dez) dias. Por fim, condenou os litigantes ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência arbitrados em
R$  1.000,00  (hum mil  reais),  a  teor  do  §2º,  do  art.85,  do  CPC,  com a
ressalva do §3º, do art. 98, do mesmo diploma legal, no que diz respeito à
parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Nas  razões  do  apelo  (fls.148/159),  as
empresas rés devolvem a matéria à instância superior para persistir na tese
de  inexistência  de  danos  morais,  e,  subsidiariamente,  a  redução  do
montante fixado a título de indenização.

Contrarrazões às fls. 186/188.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de
Justiça apresentou parecer (fl.195/198), sem, contudo, manifestar-se sobre o
mérito da apelação cível.

Eis o relatório.
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V O T O

Ao analisar  o  encarte  processual,  vê-se
que  os  pedidos  formulados  na  inicial  foram  julgados  parcialmente
procedentes, tendo as instituiçôes financeiras sido condenadas a proceder à
liberação definitiva do gravame lançado sobre o veículo descrito na inicial, e
condenada a indenização por danos morais a autora.

Inconformada  com  a  decisão,  a
demandada apresentou apelação cível requerendo a reforma da sentença,
ao  genérico  argumento  de  inexistência  de  danos  morais,  e,
subsidiariamente, a redução do montante fixado a título de indenização.

Em  relação  à  obrigação  de  baixa  do
gravame,  reconhecida  na  instância  de  primeiro  grau,  vê-se  que  houve
quitação do financiamento através do pagamento integral das obnrigações
(fls.89/109),  sendo cabível  esclarecer  que a  Resolução nº  0320/2009 do
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN que revogou a de nº 159 de 22
de abril de 2004, estabelece procedimentos para o registro de contrato com
cláusula de garantia real e anotação no Certificado de Registro de Veículos
CRV, veja-se:

 DA ANOTAÇÃO DO GRAVAME

Art. 5º Considera-se gravame a anotação, no campo de
observações do CRV, da garantia real incidente sobre o
veículo automotor, decorrente de cláusula de alienação
fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio
e  penhor,  de  acordo  com o  contrato  celebrado  pelo
respectivo proprietário ou arrendatário. 
 
Art.  7º  O  repasse  das  informações  para  registro  do
contrato, inserções e liberações de gravames será feito
eletronicamente,  mediante  sistemas  ou  meios
eletrônicos  compatíveis  com  os  dos  órgãos  ou
entidades  executivos  de  trânsito,  sob  a  integral
responsabilidade técnica de cada instituição credora
da  garantia  real, inclusive  quanto  ao  meio  de
comunicação  utilizado,  não  podendo  tal  fato  ser
alegado em caso de mau uso ou fraude nos sistemas
utilizados.

Art.  8º  Será da inteira e  exclusiva  responsabilidade
das  instituições  credoras,  a  veracidade  das
informações  repassadas  para  registro  do  contrato,
inclusão  e  liberação  do  gravame  de  que  trata  esta
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Resolução, inexistindo  qualquer  obrigação  ou
exigência,  relacionada  com  os  contratos  de
financiamento  de  veículo,  para  órgãos  ou  entidades
executivos  de  trânsito,  competindo-lhes  tão  somente
observar  junto  aos  usuários  o  cumprimento  dos
dispositivos legais pertinentes às questões de trânsito,
do registro do contrato e do gravame. 

Art. 9º Após o cumprimento das obrigações por parte
do  devedor,  a  instituição  credora  providenciará,
automática e eletronicamente, a informação da baixa
do gravame junto ao órgão ou entidade executivo de
trânsito  no  qual  o  veículo  estiver  registrado  e
licenciado, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

Depreende-se,  pois,  que  a
responsabilidade para liberação do gravame é exclusivamente da instituição
credora,  no  caso,  as  empresas  rés  apelantes,  após  o  cumprimento  das
obrigações do por parte do devedor.

Restou incontroverso nos autos que todas
as parcelas do contrato de financiamento já foram quitadas, não havendo
nenhum valor residual a ser pago.

 Sendo  flagrante  o  cumprimento  das
obrigações por parte da apelada, decorrente do negócio jurídico em questão,
uma vez que inexiste qualquer débito referente ao financiamento realizado
entre as partes,  devida é a baixa do gravame de reserva de domínio do
veículo financiado. 

 Assim estabelece o art.  524 do Código
Civil Brasileiro:

Art.  524:  A  transferência  de  propriedade  ao
comprador dá-se no momento em que o preço esteja
integralmente  pago.  Todavia,  pelos  riscos  da  coisa
responde  comprador,  a  partir  de  quando  lhe  for
entregue.

Assim,  ao  término  do  financiamento,  a
instituição  financeira  deve providenciar  a  desalienação do  veículo,  que é
feita obrigatoriamente pela financeira após quitação da dívida.

Restando  incontroversa  a
responsabilidade da instituição financeira apelante em proceder à baixa do
gravame, cumpre verificar se sua conduta de não realizá-la, após a quitação
do financiamento, que, embora informado nosautos já ter sido efetuada, não
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afasta a análise dos danos morais passíveis de serem indenizados, visto
que suportados no lapso de tempo transcorrido entre a quitação do contrato
e a presente demanda.

 Cabe  esclarecer  que,  conforme  se
verifica  no  dispositivo  do  art.  186 do  Código  Civil,  para  que se tenha a
obrigação de indenizar, é necessário que existam três elementos essenciais:
a ofensa a uma norma preexistente ou um erro de conduta, um dano, e o
nexo de causalidade entre uma e outra.

 Segundo o doutrinador CAIO MÁRIO DA
SILVA PEREIRA:

O ato ilícito tem correlata a obrigação de reparar o
mal.  Enquanto  a  obrigação  permanece  meramente
abstrata ou teórica, não interessa senão à moral. Mas,
quando se tem em vista a efetiva reparação do dano,
toma-o o direito a seu cuidado e constrói a teoria da
responsabilidade  civil.  Esta  é,  na  essência,  a
imputação  do  resultado  da  conduta  antijurídica,  e
implica necessariamente  a  obrigação de  indenizar  o
mal causado.

Para  a  procedência  da  ação  de
indenização por ato ilícito, bastam as provas de seus requisitos legais, que
são: o prejuízo, a culpa e o nexo causal entre a ação ou omissão e o dano.

Analisando  o  “meritum  causae”,  cumpre
colher o ensinamento de  J.M. DE CARVALHO SANTOS, que discorrendo
acerca de ato ilícito, aduz que: 

Ato  ilícito  é  todo  fato  que,  não  sendo  fundado  em
Direito, causa dano a outrem (...).

São  elementos  para  que  o  ato  gere  a
responsabilidade: a) um ato ou omissão; b) imputável ao réu, salvo casos
excepcionais de reparação sem imputabilidade; c) danosos, por perda ou
privação de ganho; d) ilícito.

 Em semelhança de pensamento,  MARIA
HELENA DINIZ afirma que:

Poder-se-á  definir  a  responsabilidade  civil  como  a
aplicação de medidas que obriguem alguém a reparar
dano  moral  ou  patrimonial  causado  a  terceiros  em
razão de ato do próprio imputado, de pessoa por quem
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ele responde, ou de fato de coisa ou animal sob sua
guarda  (responsabilidade  subjetiva)  ou,  ainda,  de
simples imposição legal (responsabilidade objetiva).

Desta feita,  para que se possa falar  em
responsabilidade civil, mostra-se imprescindível a presença de uma conduta
antijurídica,  um  dano  e  o  nexo  de  causalidade  ligando  aqueles  dois
elementos.

No presente caso, o dano moral encontra-
se caracterizado,  uma vez que a apelante sofreu abalo  psíquico quando
tomou conhecimento da existência do gravame, mesmo após a quitação do
financiamento do veículo, o que configura as situações previstas nos artigos
186 e 927 do Código Civil, e no artigo 5º, incs. V e X, da Constituição da
República, razão da necessidade do ressarcimento. 

Assim,  é  evidente  que  a  instituição
financeira, ao não providenciar a baixa do gravame após a integral quitação
do débito objeto de alienação fiduciária, causou à recorrente transtorno que,
a meu ver, não pode ser comparado a um mero aborrecimento, uma vez que
esta foi vista como inadimplente, de forma indevida.

 Vejamos o entendimento jurisprudencial
deste Egrégio Tribunal em casos semelhantes:

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  QUITAÇÃO
DO  DÉBITO.  COMPROVAÇÃO.  GRAVAME
JUNTO  AO  DETRAN. OBRIGAÇÃO  DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  DE  COMUNICAR  A
QUITAÇÃO PARA A RETIRADA DA .  RESTRIÇÃO,
COM BASE NOS ARTS. 7°, 8° E 9° DA RESOLUÇÃO
N° 320/2009 DO CONTRAN.  PROVIDÊNCIA NÃO
REALIZADA.  DANOS  MORAIS.
CARACTERIZAÇÃO.  REDUÇÃO  DO  VALOR
ARBITRADO.  POSSIBILIDADE.  PROVIMENTO
PARCIAL.  -  Segundo  entendimento  jurisprudencial,
quando se  tratar  de alienação fiduciária  referente  a
veículo  automotor,  tendo  o  devedor  cumprido  sua
obrigação, pagando todas as parcelas do contrato, é
obrigação  da  instituição  credora  retirar  o  gravame
junto  ao  Departamento  Estadual  de  Trânsito,  nos
termos dos arts. 70, 80 e 90 da Resolução N° 320/2009
do  Conselho  Nacional  de  Trânsito  -  CONTRAN.  -
Sendo  a  verba  índenizatóría  fixada  de  forma
incompatível  com  a  extensão  dos  danos  morais
causados,  cabe  a  minoração  do  quantum.  (TJPB  -
Acórdão do processo nº 00120080248196001 - Órgão
(2ª Câmara cível) - Relator DR ALUÍZIO BEZERRA
FILHO-JUIZ  CONVOCADO  -  j.  em  18-03-2013).
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(grifei).

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.  QUITAÇÃO
DO  DÉBITO.  COMPROVAÇÃO.  GRAVAME
JUNTO  AO  DETRAN.  OBRIGAÇÃO  DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE COMUNICAR A
QUITAÇÃO PARA A RETIRADA DA RESTRIÇÃO,
COM BASE NOS ARTS. 7°, 8° E 9° DA RESOLUÇÃO
N° 320/2009 DO CONTRAN.  PROVIDÊNCIA NÃO
REALIZADA.  DANOS  MORAIS.
CARACTERIZAÇÃO.  REDUÇÃO  DO  VALOR
ARBITRADO.  POSSIBILIDADE.  PROVIMENTO
PARCIAL.  -  Segundo  entendimento  jurisprudencial,
quando se  tratar  de alienação fiduciária  referente  a
veículo  automotor,  tendo  o  devedor  cumprido  sua
obrigação, pagando todas as parcelas do contrato, é
obrigação  da  instituição  credora  retirar  o  gravame
junto  ao  Departamento  Estadual  de  Trânsito,  nos
termos dos arts. 70, 8° e 90 da Resolução N° 320/2009
do  Conselho  Nacional  de  Trânsito  -  CONTRAN.  -
Sendo  a  verba  indenizatória  fixada  de  forma
incompatível  com  a  extensão  dos  danos  morais
causados,  cabe  a  minoração  do  quantum.  (TJPB  -
Acórdão do processo nº 00120080248196001 - Órgão
(2ª Câmara cível) - Relator DESª MARIA DAS NEVES
DO EGITO DE A. D. FERREIRA - j. em 18-03-2013).
(grifei).

Por fim,

APELAÇÕES.  AÇÃO  COMINATÓRIA.  .
TRANSFERÊNCIA  DE  VEÍCULO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.  PRIMEIRO
APELO.  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
QUITAÇÃO.  COMPROVAÇÃO.  BAIXA  DO
GRAVAME.  RESPONSABILIDADE  DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INÉRCIA.
PREJUÍZOS  SUPORTADOS.  DEVER  DE
INDENIZAR.  DANO  MORAL CARACTERIZADO.
MINORAÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
VALOR  FIXADO  AO  PRUDENTE  ARBÍTRIO  DO
JUÍZO.  SEGUNDO  APELO.  MAJORAÇÃO  DO
VALOR  FIXADO  À  TÍTULO  DE  DANO  MORAL.
DESCABIMENTO.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO IOS RECURSOS. Na hipótese de
quitação de veículo financiado, compete à instituição
financeira  proceder  à  baixa  do  gravame  junto  ao
órgão  competente.  .  ,  Diante  do  ato  omissivo  da
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instituição  financeira,  pela  demora  na  baixa  do
gravame sobre o bem objeto do contrato, mesmo após
a  quitação  do  débito,  quando  recebido  os  valores
devidos,  impõe-se o reconhecimento do seu dever de
indenizar ao consumidor pelos danos morais por este
suportado. Sendo a indenização à título de dano moral
fixada  ao  prudente  arbítrio  pelo  Juízo  sentenciante,
levando em consideração a capacidade econômica do
causador do dano, as condições sociais do ofendido e
a  extensão  do  dano,  respeitando  os  princípios  da
proporcionalidade e razoabilidade, inexiste razão para
sua  modificação.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
20020090220761001 - Órgão (4ª CÂMARA CÍVEL) -
Relator Romero Marcelo da Fonseca Oliveira - j. em
04-02-2013. (grifei).

No mesmo sentido é o  entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, veja-se: 

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
MANUTENÇÃO  DE  GRAVAME  FIDUCIÁRIO
APÓS  QUITAÇÃO  DA DÍVIDA.  DANO  MORAL.
VALOR  DA  INDENIZAÇÃO.  REVISÃO.  1.  A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite,
excepcionalmente, em recurso especial, o reexame do
valor fixado a título de danos morais, quando ínfimo
ou  exagerado.  Hipótese,  todavia,  em  que  a  verba
indenizatória,  consideradas as  circunstâncias de fato
da causa, foi estabelecida pela instância ordinária em
conformidade com os princípios da proporcionalidade
e razoabilidade.  2.  Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRg no AREsp 557.439/SP, Rel. Ministra
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,
julgado em 16/09/2014, DJe 24/09/2014). (grifei).

E,

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
GRAVAME  INDEVIDO  DE  VEÍCULO  POR
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  DANOS  MORAIS.
QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  REDUÇÃO.
INVIABILIDADE. MULTA COMINATÓRIA. ART. 461
DO  CPC.  REDUÇÃO.  INVIABILIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO.  1.  O  valor
estabelecido  pelas  instâncias  ordinárias  a  título  de
reparação  moral  pode  ser  revisto  tão  somente  nas
hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou
exorbitante,  distanciando-se  dos  padrões  de
razoabilidade, o que não se evidencia no caso em tela.
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2. O montante arbitrado a título de multa cominatória
(art.  461 do CPC) somente  poderá  ser  revisto nesta
instância excepcional quando se mostrar irrisório ou
exorbitante,  o  que  não  se  verifica  na  hipótese.  3.
Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  AREsp  468.954/SP,  Rel.  Ministro  RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/08/2014,
DJe 19/09/2014).  (grifei).

Ainda,

AGRAVO  REGIMENTAL  -  RESPONSABILIDADE
CIVIL -  DANO MORAL -  AUSÊNCIA DE BAIXA
DO  GRAVAME  NO  REGISTRO  DO  VEÍCULO
ADQUIRIDO PELO ORA AGRAVADO - QUANTUM
INDENIZATÓRIO FIXADO COM RAZOABILIDADE -
IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO EM SEDE DE
RECURSO  ESPECIAL.  1.-  A  intervenção  do  STJ,
Corte  de  caráter  nacional,  destinada  a  firmar
interpretação  geral  do  Direito  Federal  para  todo  o
País  e  não  para  a  revisão  de  questões  de  interesse
individual, no caso de questionamento do valor fixado
para  o  dano  moral,  somente  é  admissível  quando  o
valor  fixado  pelo  Tribunal  de  origem,  cumprindo  o
duplo grau de jurisdição, se mostre teratológico, por
irrisório ou abusivo. 2.- Inocorrência de teratologia no
caso concreto, em que, em razão da ausência de baixa
do  gravame  no  registro  do  veículo  adquirido  pelo
Agravado, foi fixado no dia 27.11.2013 a indenização
no valor de em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a título
de  dano  moral.  3.-  Agravo  Regimental  improvido.
(AgRg  no  AREsp  525.591/RS,  Rel.  Ministro  SIDNEI
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2014,
DJe 04/09/2014).  (grifei).

Observa-se, pois, que caberia à apelante
liberar  o  veículo  do  gravame,  não  sobejando  motivos  para  reforma  da
sentença.

Para  atendimento  das  funções
ressarcitória  e  punitiva  da  indenização,  a  sentença  fixou  o  valor  de  R$
5.000,00  (cinco  mil  reais),  quantia  que  reputo  suficiente  para  reparar  a
autora pelos danos morais sofridos em razão da ausência de liberação do
gravame, que não chega a ensejar enriquecimento sem causa, sendo esse
valor capaz de reparar o incômodo suportado pela apelada e desestimular a
prática de outros ilícitos similares pelos apelantes,  de forma a não haver
enriquecimento indevido.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO
à  apelação  cível,  mantendo  a  sentença  em  seus  termos,  todavia,
observando-se  o  termo  inicial  para  incidência  dos  juros  de  mora
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estabelecido nesta decisão.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Luíz Silvio
Ramalho  Júnior.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.   Des.  Luíz  Silvio
Ramalho  Júnior,  o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos,  e  o
Exmo.  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa 12 de junho de 2018.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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